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LEI Nº. 1048/2010
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2010
Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Campos Belos e dá outras providências.

Neudivaldo Xavier de Oliveira Sardinha, Prefeito Municipal de Campos Belos – Goiás. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
LEI:

CAPÍTULO l

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a instituição, implantação e gestão do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Campos Belos - Goiás.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Rede municipal de ensino - o conjunto de instituições e órgãos que realiza atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal da Educação e Cultura;

II - Magistério Público Municipal - o conjunto de profissionais da educação titulares do cargo de Professor e do cargo de monitor do ensino público municipal;

III - Professor - o titular de cargo de Carreira do Magistério Público Municipal de Campos Belos, com funções de magistério (anexo I);

IV – Monitor – o titular de cargo de Carreira do Magistério Público Municipal de Campos Belos, com funções de cuidados de nutrição, higiene, descanso e alimentação de bebês e crianças e funções de magistério descritas no anexo I, para atuação na educação infantil;

V - Funções de magistério - as atividades de docência e de suporte direto à docência, aí incluídas as de direção e administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica.

VI – Turma regular – turma de alunos definida pela Secretaria Municipal de Educação com número certo e suficiente, de acordo com o regimento escolar, com registro em diário de classe, para a qual será designado um professor que deverá ser o regente por todo o ano letivo.

VII - Difícil acesso – unidade escolar que se encontra em lugar distante e que requer esforço e outros meios não convencionais para seu acesso. As unidades escolares com estas características serão analisadas e definidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

VIII – Difícil provimento – unidade escolar que, por sua localização, por distância, questão de segurança ou outras dificuldades fazem com que se torna difícil o recrutamento de servidores para provimento na prestação de serviços em suas dependências. Estas características serão analisadas e definidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

CAPITULO II

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

Seção I

Dos princípios básicos
Art. 3º. A Carreira do Magistério Público Municipal tem como princípios básicos:

I - a profissionalização, que pressupõe compromisso ético, vocação e dedicação ao magistério e qualificação profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho;

II - a valorização do desempenho, da qualificação, do conhecimento e do tempo de serviço;

III - a progressão através de mudança de nível de formação ação e de promoções periódicas.

Seção II

Da Estrutura da Carreira

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 4º. A Carreira do Magistério Público Municipal é integrada pelos cargos de provimento efetivo de professor e de monitor e estruturada em níveis e referências.

§ 1º. Cargo é o lugar na organização do serviço público correspondente a um conjunto de atribuições com estipêndio específico, denominação própria, número certo e remuneração pelo poder público, nos termos da Lei.

§ 2º. A Carreira do Magistério Público Municipal abrange a educação infantil, o ensino fundamental e ensino médio.

§ 3º. O provimento na carreira será realizado por área de atuação, exigida:

I – para a área 1, de educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, formação em nível superior, em curso de licenciatura plena ou curso normal superior, admitida como formação mínima a obtida em nível médio, na modalidade normal;

II – para a área 2, de  anos finais do ensino fundamental e ensino médio, formação em curso superior, de Licenciatura Plena ou outra graduação correspondente à área de conhecimento específica do currículo da educação básica, com formação pedagógica nos termos da legislação vigente.

§ 4º. O ingresso na Carreira dar-se-á na referência inicial, no nível correspondente à habilitação do candidato aprovado.

§ 5º. O exercício profissional do titular do cargo de professor e de monitor será vinculado à área de atuação para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício, a título precário, quando habilitado para o magistério em outra área de atuação e indispensável para o atendimento de necessidade do serviço.

§ 6º. O titular de cargo de professor e de monitor poderá exercer, de forma alternada ou concomitante com a docência, outras funções de magistério, atendido os seguintes requisitos:
I – formação em pedagogia ou outra licenciatura com pós-graduação específica para o exercício de função de suporte pedagógico; e

II – experiência de, no mínimo, três anos de docência.

Subseção II

Das referências e dos níveis

    Art. 5º. As referências constituem a linha de promoção horizontal da carreira do titular de cargo de professor e de monitor e são designadas pelas letras A  a  L. 

Art. 6º. Os níveis, referentes à habilitação e formação do titular do cargo de professor e de monitor, constituem a linha de progressão vertical na carreira do magistério, os quais são:

I - Nível Especial – Quadro Transitório – sem habilitação mínima exigida para o exercício da docência, conforme art. 4º, § 3º. Inciso I;

II - Nível I – formação em nível médio, na modalidade normal;

III - Nível II – formação em curso de pedagogia ou outra licenciatura plena correspondente à área de conhecimento específica do currículo da educação básica, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente.

IV - Nível III – formação em nível de pós-graduação com especialização em área de educação, com duração mínima de trezentos e sessenta horas, limitando apenas a uma e, se porventura o servidor possuir outras, estas serão utilizadas para progressão nas referências.

V - Nível IV – formação em nível de mestrado em áreas de conhecimento específico do currículo da educação básica, com cumprimento dos créditos na modalidade presencial.

VI - Nível V – formação em nível de doutorado em áreas de conhecimento específico do currículo da educação básica, com cumprimento dos créditos na modalidade presencial.

§ 1º. A mudança de nível vigorará no semestre seguinte ao da apresentação do comprovante da nova formação pelo interessado, considerando neste caso o semestre do ano civil, do calendário oficial.

§ 2º. O nível é pessoal e não se altera com a promoção. 

Seção III

Da promoção

 Art. 7º. Promoção é a passagem do titular de cargo de professor e de monitor de uma referência para outra imediatamente superior.

§ 1º. A promoção decorrerá de avaliação que considerará o desempenho, a qualificação em instituições credenciadas e a confecção de Portfólio.

§ 2º. A promoção será concedida ao titular de cargo de professor e de monitor que tenha cumprido o interstício de 3 (três) anos de efetivo exercício, incluído o mínimo de um ano de docência, e alcançado o número de pontos estabelecidos.

§ 3º. A avaliação de desempenho e a avaliação de portfólio serão realizadas anualmente, enquanto a pontuação de qualificação ocorrerá a cada 03 (três) anos.

§ 4º. A avaliação de desempenho, a aferição da qualificação e a avaliação do portfólio serão realizadas de acordo com os critérios definidos no regulamento de promoções, constante do anexo II, que passa a fazer parte desta Lei.

§ 5º. A pontuação para promoção terá o máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 75 (setenta e cinco) e será determinada pela soma dos seguintes fatores:

I - a média aritmética das avaliações anuais de desempenho, valendo 40 (quarenta) pontos;

II – a pontuação de qualificação, valendo 30 (trinta) pontos;

III – a média aritmética das avaliações anuais do portfólio, valendo 30 (trinta) pontos;


     § 6º. Não terá direito à promoção o professor que:

        I – houver sofrido pena disciplinar no período;

        II – obtiver falta sem justificativa, durante o ano letivo.

§ 7°. O exercício da função de direção e administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica será computado como efetivo exercício para efeito de promoção.

§ 8º. O profissional da educação que estiver nas funções do § 7º deverá também se submeter aos mesmos critérios de avaliação para efeito de promoção horizontal.

§ 9º. O tempo em que o servidor se encontrar afastado do exercício do cargo não será computado para a promoção, exceto casos considerados como de efetivo exercício nos termos que dispõe o Estatuto dos Servidores Municipais e em especial o Estatuto do Magistério.

Seção IV

Da qualificação profissional

Art. 8º. A qualificação profissional objetivando o aprimoramento permanente do ensino e a progressão na carreira deverá ser alcançada por meio de cursos em instituições credenciadas pelo Ministério da Educação - MEC, de programas de aperfeiçoamento em serviços educacionais e de outras atividades de formação profissional, observadas necessidades e prioridades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 9º. A licença para qualificação profissional consiste no afastamento do professor de suas funções, computado o tempo de afastamento para todos os fins de direito, e será concedida para freqüência a cursos de mestrado e doutorado, cuja duração da licença será de, no máximo, 01 (um) e 02 (dois) anos, respectivamente, podendo ser prorrogada por mais um ano, mediante a comprovação da necessidade, conforme regulamento a ser elaborado pela Comissão de Gestão do Plano de Carreira e decretado pelo prefeito municipal.

§ 1º. Para obtenção da licença:

I – deverá ter o servidor do magistério, no mínimo três anos de atividade no magistério municipal;

II - é necessário que o pedido esteja instruído com comprovante fornecido pela instituição de ensino superior de aprovação do servidor no respectivo processo de seleção;

III - não se admitirão, na mesma unidade, licenças simultâneas, em número superior a 5% (cinco por cento) da parte do pessoal em exercício, permitindo-se um único afastamento quando esse número for inferior a dez.

Art. 10.  A licença somente poderá ser deferida, ao pleiteá-la, o servidor do magistério que se comprometer por escrito a permanecer no exercício do magistério pelo menos por prazo igual ao da duração do curso.

§ 1º. Em caso de desistência ou descumprimento da obrigação assumida o servidor deverá restituir, com atualização monetária, os vencimentos e vantagens que houver percebido durante o afastamento.

§ 2º. Em caso de licença remunerada o valor será o dos vencimentos e vantagens permanentes.

Seção V

Da jornada de trabalho

Art. 11.  A jornada de trabalho do professor será fixada em vinte, trinta ou quarenta horas semanais e do monitor em trinta horas semanais.

§ 1º. A jornada de trabalho do professor em função docente inclui uma parte de horas de aula e uma parte de horas de atividades, que deverá, a parte de trabalho coletivo ser cumprida na escola, destinada ao planejamento, à organização e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da escola, a reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica da escola.

§ 2º. A jornada de vinte horas semanais do professor em função docente inclui 14 (quatorze) horas de aula e 6 (seis) horas de atividades, das quais, 3 (três) horas no mínimo serão destinadas a trabalho coletivo.

§ 3º. A jornada de trinta horas semanais do professor e do monitor em função docente inclui 21 (vinte uma) horas de aula e 9 (nove) horas de atividades, das quais, 4,5 (quatro horas e meia) o mínimo horas serão, destinadas a trabalho coletivo.

§ 4º. A jornada de quarenta horas semanais do professor em função docente inclui 28 (vinte e oito) horas de aula e 12 (doze) horas de atividades, das quais, 6 (seis) horas o mínimo serão destinadas a trabalho coletivo.

§ 5º. A jornada de trabalho do professor e do monitor será definida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura de acordo com a necessidade do Sistema Municipal de Ensino, não sendo permitida a sua redução, salvo os casos de incompatibilidade de horário ou a pedido por escrito, do servidor por motivos resultantes de extinção de turmas, turnos, cursos, fechamento de escolas ou por motivo de baixo rendimento na avaliação de desempenho.
§ 6º. A jornada de trabalho do professor da primeira fase até o quinto ano e do monitor será cumprida dentro do horário de entrada e saída do serviço, estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura na unidade escolar em que esteja lotado, em todos os dias úteis da semana, ou seja, de segunda feira à sexta feira.
Art. 12.  O titular do cargo de professor que não esteja em acumulação de cargo, emprego ou função pública, poderá ser convocado para prestar serviço:

I - em regime suplementar, até o máximo de mais 20 (vinte) horas semanais, para substituição temporária de professores em função docente, em seus impedimentos legais, e nos casos de designação para o exercício de outras funções de magistério, de forma concomitante com a docência;

II – em regime de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade do ensino, e enquanto persistir esta necessidade.

§ 1º. Na convocação de que trata o caput deste artigo deverá ser resguardada a proporção entre horas de aula e horas de atividade quando para o exercício da docência.

§ 2º. A convocação em regime suplementar será remunerada proporcionalmente ao número de horas adicionadas à jornada de trabalho regular do titular de cargo de professor e ou monitor que estiver substituindo.

Seção VI

Da remuneração

Subseção I

Do vencimento

Art. 13. A remuneração do professor corresponde ao vencimento relativo à referência e ao nível de formação em que se encontra, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus.

§ 1º. Considera-se vencimento básico da carreira o fixado para a referência inicial, no nível mínimo de habilitação, na carga horária de 20 horas constante da tabela do quadro permanente no anexo III.

§ 2º. Considera-se vencimento básico do servidor, o valor correspondente à sua carga horária, à referência e ao nível em que se encontra na tabela do quadro permanente e transitório no anexo III.

§ 3º. Considera-se piso o vencimento constante na referência inicial, no nível mínimo de habilitação, na carga horária de 40 horas, constante da tabela do quadro permanente no anexo III, acrescido das vantagens pessoais, ou seja, o valor total da remuneração.

Subseção II

Das vantagens

Art. 14. Além do vencimento, o professor e o monitor farão jus às seguintes vantagens:
I - gratificações:

a)  pelo exercício de direção de escolas e creches;

b) pela atuação em atividades de coordenação pedagógica geral e de escolas e creches.
II – adicionais

a) por tempo de serviço;

b) pelo trabalho noturno, a partir das 22 (vinte e duas) horas.

§ 1º. As gratificações não são cumulativas.

§ 2º. As gratificações somente serão devidas quando no exercício do cargo, na função em que ocorrerá a incidência das mesmas. 
Art. 15. A gratificação pelo exercício de direção de escolas e creches incidirá sobre o vencimento básico da carreira observando-se a tipologia da escola e corresponderá a:

I - 70% (setenta por cento) para escola de pequeno porte, com até 200 (duzentos) alunos;

II - 85% (oitenta e cinco por cento) para escola de médio porte, com 201(duzentos e um) a 500 (quinhentos) alunos;

III – 100% (cem por cento) para escola de grande porte, acima de 500 (quinhentos) alunos.
Art. 16. A gratificação por coordenação pedagógica de escolas e creches incidirá sobre o vencimento básico da carreira observando-se a tipologia da escola e corresponderá a:

I – Para as cargas horárias de 40 (quarenta) horas:

a) 30% (trinta por cento) para escola e creche de pequeno porte, com até 200 (duzentos) alunos;

b) 40% (quarenta por cento) para escola e creche de médio porte, com 201(duzentos e um) a 500 (quinhentos) alunos;

c) 50% (cinquenta por cento) para escola e creche de grande porte, acima de 500 (quinhentos) alunos.

II – Para a carga horária de 20 (vinte) horas, corresponderá a 50% cinqüenta por cento do valor da gratificação concedida para 40 (quarenta) horas.

III – Para a carga horária de 30 (trinta) horas, corresponderá a 75% cinqüenta por cento do valor da gratificação concedida para 40 (quarenta) horas.

Art. 17. A gratificação por coordenação pedagógica geral incidirá sobre o vencimento básico da carreira, na proporção de 40% (quarenta por cento).

Parágrafo único – quando a coordenação geral ocorrer em carga horária de 20 (vinte) horas corresponderá 50% cinqüenta por cento do valor da gratificação concedida para 40 (quarenta) horas.
Art. 18. O adicional por tempo de serviço será equivalente a 5% (cinco por cento) do vencimento básico do servidor a cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, observado o limite de 35% (trinta e cinco por cento).

§ 1º – O limite estabelecido no caput não se aplica aos casos de profissionais do magistério que já tenham adquirido quinquenios de 10% (dez) por cento.

§ 2º – Entende-se por efetivo tempo de serviço o que tiver sido prestado a pessoa jurídica de direito público, fundações e empresas públicas do Município e sociedades por ações em que este seja acionista majoritário. 
Art. 19. O adicional pelo trabalho noturno será devido ao servidor que prestar serviço em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, sendo o valor hora deste período acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Seção VII

Das Férias

Art. 20. O período de férias anuais do titular de cargos de professor e monitor será de 30 (trinta) dias no meio do ano letivo e recesso de 25 (vinte e cinco) dias entre o final e o início de ano letivo ou de acordo com o calendário escolar.

§ 1º. As férias do titular de cargos de professor e monitor em exercício nas escolas e creches serão concedidas de acordo com calendários anuais, de forma a atender às necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.

§ 2º. A remuneração referente ao recesso será na conformidade da modulação do mês de janeiro do novo ano letivo.
§ 3º. Pelo tempo em que estiver de férias, o professor e o monitor terão um adicional de um terço da remuneração. 
Seção VIII

Da Cedência ou Cessão

Art. 21. Cedência ou cessão é o ato pelo qual o titular de cargo de professor e de monitor é posto à disposição de entidade ou órgão não integrante da rede municipal de ensino.

§ 1º. A cedência ou cessão será sem ônus para o ensino municipal e será concedida pelo prazo máximo de um ano, renovável anualmente segundo a necessidade e a possibilidade das partes.

§ 2º. Em casos excepcionais, a cedência ou cessão poderá ocorrer com ônus para o ensino municipal:

I – quando se tratar de instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial;

II – quando a entidade ou órgão solicitante compensar a rede municipal de ensino com um serviço de valor equivalente ao custo anual cedido, contanto que não seja mantido com valores de 60% (sessenta por cento) dos recursos do FUNDEB.
§ 3º. A cedência ou cessão para exercício de atividades exclusivas de magistério não interrompe o interstício para a promoção se a cessão ou cedência for por interesse do Município de Campos Belos.
§ 4º. A cedência ou cessão para exercícios de atividades estranhas ao magistério interrompe o interstício para a promoção.

§ 5º. A cedência ou cessão para exercícios de atividades estranhas ao magistério, mesmo que para órgão do Município de Campos Belos, somente será permitida para exercer função ou cargo comissionado de chefia.

§ 6º. Não se admitirá cedência ou cessão em número superior a 5% (cinco por cento) da parte do pessoal em exercício.

Seção IX

Da Comissão de Gestão do Plano de Carreira

Art. 22. Fica instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, com a finalidade de orientar sua implantação e operacionalização.

§ 1º. A Comissão de Gestão será presidida pelo titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e integrada por representantes das Secretarias Municipais de Administração, Finanças, Educação e do Gabinete e, paritariamente, por entidades sindicais representativas, ou seja, será composta por 9 (nove) membros.

§ 2º. Os membros da comissão referida no parágrafo anterior serão afastados de suas funções se culpados por falta grave ou infração punível com demissão, depois de julgados em processo administrativo, por conduta considerada inadequada ou inidônea por análise e decisão da maioria simples dos membros da comissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência não justificada em três reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano.

§ 3º. A Comissão de Gestão será nomeada pelo Executivo Municipal após indicação dos membros titulares, com mandato de 2 (dois) anos, renováveis por igual período.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Da implantação do Plano de Carreira

Art. 23. O número de vagas para o cargo de professor da Carreira do Magistério Público Municipal é de 400 (quatrocentas) vagas e o do cargo de monitor é de 40 (quarenta) vagas.

Art. 24. O primeiro provimento do cargo de professor e do cargo de monitor da Carreira do Magistério Público Municipal dar-se-á com os titulares de cargo efetivo de profissionais do magistério, atendida a exigência mínima de habilitação específica de nível médio, obtida em três séries.

§ 1°. O enquadramento dos atuais servidores do magistério no cargo, níveis e referências ora transformado, de denominação idêntica ou correlata, dar-se-á em conformidade com o anexo IV desta Lei.

§ 2º. Os profissionais do magistério serão distribuídos nas referências e níveis com observância da posição relativa ao nível de formação e ao tempo de serviço na carreira do magistério público municipal, excluído o tempo de licença para tratar de interesse particular e tempo em disposição fora da área do magistério.

§ 3°. O enquadramento dos servidores abrangidos por esta Lei dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua publicação, sendo realizado pela Comissão de Implantação e Gestão do Plano de Carreira e decretado pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 4º. Se o novo vencimento básico do servidor, decorrente do provimento no plano de carreira, for inferior ao vencimento básico do servidor, até então percebido pelo profissional do magistério, ser-lhe-á assegurada a diferença, como vantagem pessoal, sobre a qual incidirão os reajustes futuros.

§ 5º. A vantagem pessoal referida no parágrafo anterior será devida somente quando ocorrer na carga horária de 20 (vinte) horas em que o servidor se encontrar no momento do enquadramento, ocorrendo mudança da carga horária para 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas não haverá a referida vantagem.

§ 6º – ocorrendo reajustes ou aumentos salariais que supere a soma do novo vencimento com a vantagem pessoal, a referida vantagem deixa de existir.

§ 7º. Fica assegurada a percepção de vantagens já incorporadas à remuneração do servidor, incidindo o disposto da presente Lei a partir de sua publicação.

§ 8º. A titularidade concedida até a publicação da presente Lei será transformada em qualificação profissional, incidindo esta nova forma após sua publicação.

Seção II

Das disposições finais

Art. 25. É considerado em extinção o Quadro Permanente e Transitório da Educação, criado pela Lei nº. 381/89, de 29 de março de 1989, pela Lei nº. 445/91, de 14 de maio de 1991, pela Lei nº. 873/04 de 17 de dezembro de 2004, pela Lei nº. 881/05 de 24 de junho de 2005 e pela Lei nº. Lei nº 890/05, de 16 de dezembro de 2005 ficando já extintos os cargos vagos.

Art. 26. Os integrantes dos cargos a que se refere o artigo anterior que, por ocasião do primeiro provimento, não atenderem ao requisito mínimo de habilitação necessário, poderão ser enquadrados neste plano de carreira, no nível transitório, atendido o requisito, no prazo de cinco anos de publicação desta Lei.
Art. 27. A lei disporá sobre a contratação por tempo determinado para atender às necessidades de substituição temporária do titular de cargo de professor e de monitor na função docente, quando excedida a capacidade de atendimento com a adoção do disposto no art. 12.

Art. 28. É fixado em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) o valor do vencimento básico da carreira.
§ 1º. Com a fixação do vencimento básico da carreira na forma do caput, o piso salarial do professor é o valor da carga horária de 40 (quarenta horas), conforme planilha constante do anexo III, somado com as demais vantagens, na conformidade da decisão do Supremo Tribunal Federal, que entendeu ser o valor do piso nacional a totalidade da remuneração que inclui o vencimento básico juntamente com todas as demais vantagens recebidas, considerando as disposições do artigo 13 e seus parágrafos.

§ 2º. O servidor do magistério que ato do enquadramento obtiver sua remuneração, proporcionalmente ao seu nível de formação e tempo de serviço, inferior daquela estabelecida no parágrafo anterior fará jus a uma complementação do piso nacional, em valor suficiente para alcançar o valor do piso, até decisão final do Supremo Tribunal Federal.

Art. 29. O valor dos vencimentos correspondentes aos níveis da Carreira do Magistério Público Municipal será obtido pela aplicação dos coeficientes seguintes ao vencimento básico da carreira do quadro permanente.

I - N I – 1,00 – R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais);

II - N II – 1,10 – R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais);

III - N III – 1,15 – R$ 517,50 (quinhentos e dezessete reais e cinqüenta centavos);

IV - N IV – 1,55 – R$ 697,50 (seiscentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos);

V - N V – 1,75 – R$ 787,50 (setecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos);

§ 1º. Anualmente, no mês de outubro, a Comissão de Gestão do Plano de Carreira fará avaliação orçamentária e financeira considerando receitas e despesas concernentes à educação, para fins de concessão de reajustes ou aumentos salariais que será encaminhado ao Executivo Municipal para apreciação e encaminhamento à Câmara Municipal.

§ 2º. A correção salarial ocorrerá anualmente no mês de janeiro do ano subseqüente ao da avaliação, nas conformidades do artigo 5º, da Lei Federal 11.738/08, no mínimo do patamar de reajuste para o piso salarial previsto pelo Ministério da Educação e Cultura.

Art. 30. O valor dos vencimentos correspondentes ao nível da Carreira do Magistério Público Municipal do quadro transitório com carga horária de 20 (vinte) horas será seguinte:

I - NE – R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais);

Art. 31. Para a progressão horizontal, mudança de uma referência para outra imediatamente superior, será aplicado o índice de 3% (três por cento).
Art. 32. O exercício das funções de direção de escolas é creches é reservado aos integrantes da Carreira do Magistério Público Municipal.
Art. 33. Os titulares de cargo de professor e de cargo de monitor integrantes da Carreira do Magistério Público Municipal são regidos pelo Estatuto do Magistério Municipal e pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campos Belos - Goiás e pela Lei de Previdência Própria do Município.

Art. 34. Os titulares de cargo de professor e de cargo de monitor integrantes da Carreira do Magistério Público Municipal poderão perceber outras vantagens pecuniárias devidas aos servidores municipais, nessa condição, quando não conflitantes com o disposto nesta Lei.

Art. 35. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos consignados no orçamento municipal.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 524/93, de 25 de novembro de 1993 e Lei nº 800/01, de 17 de dezembro de 2001 e demais disposições em contrário, especificamente os artigos da Lei nº 445/91, de 14 de maio de 1991 e da Lei 437/90, de 05 de dezembro de 1990 que tratam de cargos e carreira do magistério, no que diz respeito a vencimento, progressões e vantagens pecuniárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos - Goiás, aos 06 dias do mês de dezembro de 2010.

Neudivaldo Xavier de Oliveira Sardinha

Prefeito Municipal

ANEXO I

Denominação dos Cargos

1 - Professor

FORMA DE PROVIMENTO

Ingresso por concurso público de provas ou provas e/ou títulos, realizado por área de atuação, sendo a área 1, correspondente à educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental, e a área 2, aos anos finais do ensino fundamental e ensino médio.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

Formação em curso de pedagogia, curso normal superior ou outra licenciatura plena com habilitação específica para o currículo da educação básica, admitida como formação mínima a obtida em nível médio, na modalidade normal, para a docência na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental.

Formação em curso superior, de Licenciatura Plena ou outra graduação correspondente à área de conhecimento específica do currículo da educação básica, com formação pedagógica nos termos da legislação vigente, para a docência nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio.

Formação em curso superior de graduação em pedagogia ou outra licenciatura com pós-graduação específica, com três anos na docência após a investidura no cargo, para o exercício, de forma alternada ou concomitante com a docência, de funções de suporte direto à docência.

ATRIBUIÇÕES

1 – Docência na educação básica, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:

1.1 – Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;

1.2 – Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;

1.3 – Zelar pela aprendizagem dos alunos;

1.4 – Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

1.5 – Ministrar os dias letivos de horas de aula estabelecidos;

1.6 – Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

1.7 – Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;

1.8 – Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino aprendizagem.

2 – Atividade de suporte direto à docência na educação básica, voltada para planejamento, administração, supervisão, orientação e inspeção escolar, incluindo, entre outras, às seguintes atribuições:

2.1 – Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola;

2.2  – Administrar o pessoal e os serviços materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos;

2.3 – Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidas;

2.4  – Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

2.5  – Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento;

2.6 – Promover a articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola;

2.7 – Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola;

2.8 – Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;

2.9 – Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias;

2.10 – Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola;

2.11 – Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais;

2.12 – Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino.
2 - Monitor

FORMA DE PROVIMENTO

Ingresso por concurso público de provas ou provas e/ou títulos, realizado para a área de educação infantil.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO

Formação em curso superior, pedagogia ou modalidade normal, admitindo-se, como formação mínima, a modalidade normal em nível médio.

ATRIBUIÇÕES

1 – Garantir o bem estar, assegurar o crescimento e promover o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças da educação infantil sob sua responsabilidade incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:

1.1 – Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola;
1.2  - Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;

1.3  – Assegurar que bebês e crianças sejam atendidos em suas necessidades de saúde: nutrição, higiene, descanso e movimentação;

1.4  – Assegurar que os bebês e crianças sejam atendidos em suas necessidades de proteção, dedicando atenção especial a elas durante o período de acolhimento inicial (“adaptação”) e em momentos peculiares de suas vidas;

1.5  – Encaminhar a seus superiores, e estes aos serviços específicos, os casos de crianças vítimas de violência ou maus-tratos;

1.6  – Possibilitar que bebês e crianças possam exercer a autonomia permitida por seu estágio de desenvolvimento;

1.7  – Auxiliar bebês e crianças nas atividades que não podem realizar sozinhos;

1.8  – Alternar brincadeiras de livre escolha das crianças com aquelas propostas por elas ou eles, bem como intercalar momentos agitados com outros mais calmos, atividades ao ar livre com as desenvolvidas em salas e as desenvolvidas individualmente com as realizadas em grupos;

 1.9 – Organizar e desenvolver atividades nas quais bebês e crianças desenvolvam imaginação, a curiosidade e a capacidade de expressão em suas múltiplas linguagem (linguagem dos gestos, do corpo, plástica, verbal, musical, escrita, virtual);
1.10 – Possibilitar que bebês e crianças expressem com tranqüilidade sentimentos e pensamentos;

1.11 - Realizar atividades nas quais bebês e crianças sejam desfiados a ampliar seus conhecimentos a respeito do mundo da natureza e da cultura;

1.12 - Organizar situações nas quais seja possível que bebês e crianças diversifiquem atividades, escolhas e companheiros de interação;

1.13 - Criar condições favoráveis à construção do autoconceito e da identidade pela criança em um ambiente que expresse e valorize a diversidade estética e cultural própria da população brasileira;

1.14 - Intervir para assegurar que bebês e crianças possam movimentar-se em espaços amplos diariamente;

1.15 - Coordenar a realização de atividades extraclasse, quando houver (pátio, parque e outras);

1.16 - Intervir para assegurar que bebês e crianças tenham opções de atividades de brincadeiras que correspondam aos interesses e às necessidades apropriadas às diferentes faixas etárias e que não esperem por longos períodos durante o tempo em que estiverem acordados;

1.17 - Garantir oportunidades iguais a meninos e meninas, sem discriminação de etnia, opção religiosa ou das crianças com necessidades educacionais especiais;

1.18 - Valorizar atitudes de cooperação, tolerância recíproca e respeito à diversidade e orientar contra discriminação de gênero, etnia, opção religiosa ou às crianças com necessidades educacionais especiais, permitindo às crianças aprender a viver em coletividade, compartilhando e competindo saudavelmente;

1.19 - Planejar, realizar e avaliar atividades que propiciem o desenvolvimento integral da criança no campo afetivo, social e intelectual;

1.20 - Utilizar materiais didáticos existentes, ou confeccioná-los quando necessário para o enriquecimento das atividades pedagógicas, assim como, responsabilizar-se pela sua conservação; 

1.21 - Administrar somente medicamentos solicitados, por escrito, pelo responsável da criança ou pelo médico, quando se tratar de medicamentos de uso contínuo;

1.22 - Prestar os primeiros socorros, cientificando o superior imediato da ocorrência;
1.23 - Realizar avaliação contínua e diversificada do processo de desenvolvimento dos bebês e crianças, observando criteriosamente, cada criança e fazer registro;

1.24 - Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho, com seus colegas diretos e de outras salas, com crianças, pais e com demais segmentos;

1.25 - Participar de grupos de estudo, encontros, cursos, seminários e outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento profissional;

1.26 - Manter atualizados os diários de classe e as fichas avaliativas;

1.27 - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;

1.28 - Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino aprendizagem.

ANEXO II

Regulamentos de Promoções

Este Regulamento determina regras para efetuação de promoções dos titulares de cargo de professor e de cargo de monitor do Magistério Público Municipal de Campos Belos - Goiás e compreende a avaliação de desempenho, a aferição da qualificação e avaliação do portfólio.

A pontuação atribuída à avaliação de desempenho, a aferição da qualificação e a avaliação do portfólio será lançada em ficha própria que deverá ser arquivada no dossiê de cada servidor, sendo devolvidos o portfólio e os originais dos títulos utilizados na avaliação da qualificação profissional, ficando no dossiê cópia dos mesmos que receberá carimbo de utilização.

1. Avaliação de desempenho:

a) Realizada ao final de cada ano por uma comissão escolar, presidida pelo(a) diretor(a) da escola ou creche e composta pela equipe pedagógica com um representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através de instrumentos e critérios de avaliação elaborados pela mesma, considerando:

· assiduidade, onde não será admitida a falta sem justificativa;

· pontualidade;

· rendimento dos alunos;

· planejamento das aulas e sua aplicação;

· participação em atividades extra classe;

· aplicação de conhecimentos pedagógicos adquiridos;

· interesse na integração escola / família / comunidade;

· utilização de recursos educativos diferenciados.

b) Deverão ser utilizados instrumentos que contemplem a avaliação de alunos, servidores das escolas e auto-avaliação.

c) Caso o servidor discorde da pontuação da avaliação efetuada poderá entrar com pedido de revisão junto à comissão escolar, caso seja mantida a nota poderá entrar com recurso de defesa à Comissão de Gestão do Plano de Carreira que após análise detalhada emitirá parecer final.

d) A cada ano a pontuação obtida na avaliação de desempenho será de, no máximo, 40 (quarenta) pontos. Ao final de três anos será calculada a média aritmética, conforme art. 7º, § 5º, inciso I desta Lei.

e) Para a avaliação de desempenho deverá ser considerado o nível de dificuldade encontrado em cada turma, dificuldade esta confirmada pelo quadro de docente daquela unidade escolar ou creche, mediante reunião coletiva.

2. Aferição de Qualificação

a) Será feita a cada 3 (três) anos de efetivo exercício, quando da avaliação de promoções, devendo o servidor apresentar à Comissão de Gestão do Plano de Carreira, seus títulos com duração mínima de 20 (vinte) horas na área educacional.

b) Cada 12 (doze) horas de curso valerá 1 (um) ponto para a aferição de qualificação, atingindo o máximo de 30 (trinta) pontos no período de 3 (três) anos.

c) Os títulos deverão ter freqüência e/ou aproveitamento igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento).

d) O título utilizado para aferição de qualificação que já tenha resultado em promoção não poderá ser reutilizado para nova avaliação.

3. Avaliação do Portfólio

a) A cada ano a pontuação obtida na avaliação do portfólio, realizada pela comissão escolar descrita no item 1 será de, no máximo, 30 (trinta) pontos. Ao final de três anos será calculada a média aritmética, conforme art. 7º, § 5º, inciso III, desta Lei.

b) No portfólio o servidor organizará a descrição das atividades mais significativas desenvolvidas ao longo do ano.

c) O portfólio deverá ser apresentado na secretaria da unidade escolar ou creche em que o servidor do magistério estiver lotado.

d) A pontuação do portfólio será calculada de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Os membros da Comissão Escolar e Comissão de Gestão do Plano de Carreira que estiverem sendo avaliados no período, deverão ser substituídos, com indicação da Secretaria de Educação e Cultura.
As promoções serão feitas pela Comissão de Gestão do Plano de Carreira que encaminhará ao departamento de pessoal para inclusão na folha de pagamento e informação ao prefeito municipal.

ANEXO IV

CORRELAÇÃO DE CARGOS

1- PROFESSOR

	CARGO ANTERIOR (EXTINTO)
	CARGO ATUAL

	Quadro permanente
Professor PI

Professor PII

Professor PIII

Professor PIV

Professor de Educação Física PIII


	PROFESSOR

	Quadro transitório

Zona Urbana

Professor PA – “A”

Professor PA – “B”

Professor PA – “C”

Zona Rural

Professor PA – R.A

Professor PA – R.B

Professor Leigo - Assistente de Ensino

Professor Leigo

Professor Titulado 2º Grau

Professor Titulado Nível Superior
	


CORRELAÇÃO DE CARGOS 

2 - MONITOR

	CARGO ANTERIOR (EXTINTO)
	CARGO ATUAL

	Quadro permanente

Educador de Creche

Monitor de Creches


	MONITOR
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